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GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
 
 

Memorando nº: 180/2021 - GEPAT- 17172
GOIANIA, 26 de março de 2021.

Da (o):  GERÊNCIA DE SERVIÇOS GERAIS E PATRIMÔNIO
Para: DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Assunto: Contratação de Novo Pacote de Dados e Ligações de Telefonia Móvel.

Senhor Diretor,
Gerência de Serviços Gerais e Patrimônio em atenção a solicitação da

diretoria executiva, encaminha proposta de preços para apreciação da GELIC –
Gerência de Licitação e Contratos, referente à contratação de uma novo pacote de
dados e ligações móvel para seis acessos e pacote móvel de modens de internet  4G,
objetivando atender a demanda desta Agência de Fomento de Goiás S/A.

A contratação dos serviços de telefonia móvel pessoal é considerada
essencial e imprescindível dada a importância desses serviços para a comunicação de
Membros da Diretoria Executiva e Servidores permitindo desempenho satisfatório de
suas  atividades operacionais.

Justificamos a alteração do pacote e consequentemente o
cancelamento dos serviços em Ata de Registro de Preços vigente, tendo em vista
que o pacotes de dados oferecido tem sido insuficiente para a demanda do diretor-
presidente e demais diretores, ocasionado a inviabilidade de participação em reuniões
virtuais, entrevistas de eventos oficias do Governo Estadual e demais atividades
desta Estatal. Cabe ressaltar que devido as restrições causadas pela pandemia
COVID-19, ocorreram significativo aumento da demanda de reuniões virtuais por
meio de aplicativos exigindo desta forma maior consumo de pacotes de dados
móvel e ligações locais e interurbanas.

A migração para o novo pacote de dados atende aos princípios da
razoabilidade e economicidade, tendo em vista que os custos para contratação do
novo pacote móvel propiciará  significativa melhora dos serviços oferecido aos
usuários devido a ampliação para fornecimento de ligações ilimitadas e pacote de
dados de 30GB por cada acesso.

Verificamos que a migração de plano móvel apresenta
satisfatório custo-benefício com pequeno impacto no aumento das
despesas conforme vide tabela abaixo:

Ata Vigente
2018 OBJETO

 

TOTAL PAGO NOS
ÚLTIMOS 12

MESES



Telefônica
Brasil S/A

Fornecimento de 5 modems USB c/ conexão
3G ou superior(lote 02). R$ 3.357,00

Telefônica
Brasil S/A

Prestação de serviço telefônico móvel
pessoal e Internet móvel(lote 01) 5GB por

acesso.
R$ 9.044,76

                                     *  Valor Gasto do Contrato
Anual R$ 12.401,76

   

Adesão ao
Novo

Contrato
OBJETO

 

TOTAL ESTIMADO
POR 12 MESES

Telefônica
Brasil S/A

Fornecimento de 5 modems USB c/ conexão
4G ou superior. Pacote de 10 GB. R$ 3.299,40

Telefônica
Brasil S/A

Prestação de serviço telefônico móvel
pessoal e Internet móvel Ilimitado e 30GB por

acesso.
R$ 9.719,28

                                                     * Valor Estimado
Contrato Anual R$ 13.018,68

 
Especificações técnicas do objeto conforme Termo de Referência em

anexo. (000019429403). 
Fundamentação: Destaca-se que o Regulamento desta Agência de

Fomento de Goiás (anexo) prevê, em seu Art. 51. "A licitação poderá ser dispensada
nas seguintes hipóteses:  

II. Para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) e para alienações, nos casos previstos neste Regulamento,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  44, § 1º, a dispensa de licitação".

Dessa forma, verificamos que, nesse procedimento licitatório, a
“vantajosidade” está intimamente ligada aos princípios da eficiência, razoabilidade e
da economicidade.

Finalizamos, informando que os documentos e demais certidões da
empresa Telefônica S/A encontram-se regulares.

 Após autorização remeter os autos à GELIC para seguimento.
 

Documento assinado eletronicamente por GIBRAN CARVALHO ABRAO, Gerente, em
26/03/2021, às 09:27, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000019335009 e o código CRC 8E5468E9.
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